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ERRATA

Chamada Pública nº 08/2021

Em relação ao artigo 4º  do Capítulo III  – Atendimento,  relativo à Chamada Pública  nº
08/2021, onde se lê: 

“ Art.  4º  Considerando  a  demanda  já  em  atendimento  e/ou  identificada  no  Município,  a
Organização da Sociedade Civil (OSC) deverá atender até 50 (cinquenta) usuários.”, leia-se:

“Art.  4º  Considerando  a  demanda  já  em  atendimento  e/ou  identificada  no  Município,  a
Organização da Sociedade Civil (OSC) deverá atender até 40 (quarenta) usuários”.

       Pederneiras, 26 de novembro de 2021.
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